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MANDATO 2013 - 2017 

EDITAL N.º 138/2015 
 

Informativo das deliberações da Reunião Ordinária da Assembleia Municipal de 15 de dezembro de 2015 

JOSÉ ANTÓNIO GONÇALVES GARCÊS, Presidente da Câmara Municipal de São Vicente, em 
cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 56.º conjugado com o exposto na alínea t) do nº 1 do artigo 35.º 
ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, torna público que a Assembleia Municipal 
reunida em Sessão Ordinária, realizada no Edifício dos Paços Município , no dia 15 de dezembro, pelas 10:00 
horas, produziu as seguintes deliberações: 
 

1- Aprovada por unanimidade, a Proposta n.º 107/AM/2015, referente à aquisição pelo Município de São 

Vicente, da totalidade do capital social da NATURNORTE - Gestão de Equipamentos Coletivos e Prestação de 

Serviços, E.M., S.A detido pela AMRAM – Associação de Municípios da Região Autónoma da Madeira, o 

correspondente a 2,94%, num total de 500 ações, pelo montante de € 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros); 

 

2- Aprovada por maioria, com um voto contra do Senhor Deputado Manuel Pestana, eleito pelos Unidos por São 

vicente, e três abstenções dos Senhores Deputados Elias Manuel Soares Medeiros, Mariana Santos Carvalho, 

António Samuel Freitas, eleitos pelo PPD/PSD. a Proposta n.º 108/AM/2015, referente à  participação do 

Município de São Vicente em 5% do IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal no concelho de São 

Vicente, relativa aos rendimentos do ano de 2016, calculada sobre a respetiva coleta líquida das deduções 

previstas no n.º 1 do artigo 78.º do Código do IRS, deduzido do montante afeto ao Índice Sin tético de 

Desenvolvimento Regional nos termos do n.º 2 do artigo 69.º, nos termos do n.º1 do artigo 26.º da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades 

intermunicipais, em cumprimento da alínea c) do n.º1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na 

sua redação atual; 

 

3- Aprovada por maioria, a Proposta n.º 109/AM/2015, referente à aprovação dos documentos 

previsionais/orçamentais e mapa de pessoal do exercício de 2016, que obteve os seguintes resultados: 

Orçamento e Plano de Atividades Municipais – aprovado por maioria, com três abstenções dos Senhores 

Deputados Elias Manuel Soares Medeiros, Mariana Santos Carvalho, António Samuel Freitas, eleitos pelo 

PPD/PSD.  

Mapa de Pessoal – aprovado por maioria, com três abstenções dos Senhores Deputados Elias Manuel Soares 

Medeiros, Mariana Santos Carvalho, António Samuel Freitas, eleitos pelo PPD/PSD.  

Plano Plurianual de Investimentos – aprovado por maioria, com três abstenções dos Senhores Deputados 

Elias Manuel Soares Medeiros, Mariana Santos Carvalho, António Samuel Freitas, eleitos pelo PPD/PSD. 
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4-  Aprovada por unanimidade, com 17 (dezassete) votos, por escrutínio secreto, a designação da Dr.ª Rosa 

Marina Dias Neves de Jesus Santos, para integrar a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de São 

Vicente. 

 

Para constar, publica-se este edital a ser afixado nos locais de estilo habituais. 

 

Paços do Município, 17 de dezembro de 2015 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 
 

 

(José António Gonçalves Garcês) 
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